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AATTAA  DDAA  44ªª  RREEUUNNIIÃÃOO  
  

Data: 29 e 30 de agosto de 2005 
 

Local: FUNDACENTRO - SP 
 

Participantes: Cláudio Cezar Peres (DRT/RS); Mário Ferreira Júnior (DRT/SP); 

Mauro de Andrade Khouri (DRT/CE); José Marçal Jackson Filho (FUNDACENTRO); 
Daniela Augusta Gonçalves Rossi (MS); Ricardo José das Mercês Carneiro (MPT); 
Valdir Santos de Lima (F. Sindical); Rogério de Jesus Santos (F. Sindical); Lucilene 
Binsfeld Moro (CUT); Jônatas Pereira Félix (CGT); Márcio Milan (CNI); Júlio Maito 

Filho (CNC); Giovane Reús Nichele Costa (CNF); Aylton Magno Fornari (CNT); Valcir 
Scortegagna (CNA); Udo Alfredo Kerscher (CNF); Antônio Carlos Moro (CNF); Luis 
Sérgio Soares Mamari (CNC); Solange M. S. Durazzo e J. M. Caires (CNI).  

Iniciada a reunião, Foi apresentada a Ata da 3ª Reunião do Grupo, que depois de 

lida foi aprovada e assinada pelos respectivos participantes. Claudio Peres e Rogério 
Santos fizeram apresentações sobre o trabalho dos operadores de checkout, 
conforme definido na reunião anterior. Foi dada continuidade aos trabalhos, 
discutindo os itens pendentes da proposta de regulamentação (em anexo, produto 

das discussões). Com relação ao item 4.3, será solicitado parecer à Consultoria 
Jurídica do MTE a respeito de como ficariam contratos de trabalho, acordos ou 
convenções coletivas, em vigor, que prevêem remuneração ou outros tipos de 
vantagens baseadas em critérios de produtividade. Em relação aos itens 3.3 e 3.4 da 

proposta de anexo I da NR 17, não houve consenso, após apresentação de várias 
proposições das diversas bancadas. A bancada dos empregadores solicitou nova 
reunião para consulta às bases. Deferido o pleito, o coordenador propôs como forma 
de continuação dos trabalhos, a leitura e aprovação definitiva dos demais itens 
constantes da proposta de regulamentação, já aprovados a princípio, e definição dos 
critérios de corte (abrangência da norma) nas cláusulas em que se julgar necessário. 
A bancada dos empregadores se posicionou contrária à proposta, argumentando a 
inconveniência, no momento, de aprovar definitivamente outros itens enquanto 

outros estivessem em discussão. Pelo Coordenador ficou definido que, suspensos os 
trabalhos, fica designada reunião final para os dias 06 e 07 de outubro de 2005, em 
local a ser definido, oportunidade em que serão definidos os itens pendentes e feita 
a revisão geral do texto. Nada mais a ser discutido a reunião foi encerrada. 


